
PROJETO DE LEI 51/2025

Dispõe sobre  a ratificação e consolidação da 3ª alteração do Protocolo de Intenções do Consórcio
Intermunicipal para o Desenvolvimento da Bacia Hidrográfica do Rio Taquari - COINTA e dá outras
providências.

PREAMBUL? OS MUNICÍPIOS de Alcinópolis, Bandeirantes, Camapuã, Corguinho, Costa Rica, Coxim,
Figueirão, Rochedo, Paraíso das Aguas, Pedro Gomes, Rio Negro, Rio Verde de Mato Grosso, São Gabriel do
Oeste e Sonora, todos no Estado de Mato Grosso do Sul, subescritores deste instrumento, DELIBERAM exercer a
cooperação federativa para desenvolverem ações de fortalecimento institucional e desenvolvimento sustentável
integrado no âmbito do território por eles constituídos, por meio da celebração do presente Termo Aditivo ao
Contrato do Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável da Bacia Hidrográfica do Rio Taquari
(COINTA), que se regerá pelo disposto na Lei n° 11.107, de 06 de abril de 2005, ? seu regulamento, pelo contrato
de consórcio público consolidado a ser celebrado por meio da ratificação, mediante lei, do presente termo aditivo.
Com este objetivo, os representantes legais de cada um dos Municípios consorciando subscrevem o presente. 

COXIM/MS, 01 de Setembro de 2025
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